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D E C R E T O N9 3.470
DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 2^, DO 

DECRETO Ng 3.270, DE 15.09.1994.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a premente necessidade de estimular 
o estágio à estudantes na Prefeitura Municipal.

Considerando que tal prática traz profundos benef^ 
cios, ao aluno aprendiz, e a Prefeitura, possibilitando, alem 
do aprendizado, possibilidade deste aluno, no futuro, se cons
tituir em prestador de serviços da própria Prefeitura.

Considerando, finalmente, a necessidade de aprimo
rar o Decreto ns 3.270, de 15.09.94, que regulamenta a. Lei Mu
nicipal n 9 2.103 de 13.12.1993,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - 0 artigo 29, do Decreto n 9 3.270 de 15.09.94, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 29 - A contrapartida ao estagiário, a títu 

lo de remuneração, obedecerá aos se
guintes critérios:
a - alunos estagiários de nivel técni^ 

co - 1 salario minimo por mes,por 
no minimo, 100 (cem) horas efeti
vas de estágio;

b - alunos estagiários de nível supe-
jnínimo por mês 

limo iuu(,cem; norss~>Êfe 
tivas de estagio.

Artigo 29 - Este Decreto ent>acá em vigor na data de sua publ^
cação, revogadas as daàpQSições em contVario.
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